
            Câmara do Município de Catanduvas 
               Estado do Paraná  -  CNPJ: 78.673.159/0001-64 

             Rua Dom Pedro II Nº 545- Centro- CEP 85470-000 Fone: (45) 3234-1315 

                      Site: camaracatanduvas.pr.gov.br 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2024 

 

Súmula: Regulamenta a Aplicação da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 – Nova Lei de 

Licitações e Contratos (NLLC) – No âmbito do Poder 

Legislativo Municipal. 

 

                      A Câmara Municipal de Catanduvas Estado do Paraná 

aprovou e eu, Ricardo Salgueiro Barreto, Presidente, no uso de minhas 
atribuições legais, promulgo a seguinte: 
 
 

                       RESOLUÇÃO  
  
 
                      Art. 1º - A Câmara Municipal de Catanduvas/PR, 

recepciona de forma integral o Decreto nº 45/2023 que regulamenta a Lei 
Federal nº 14.133/2021 sobre Licitações e Contratos Administrativos, no 
âmbito do Município de Catanduvas/PR, com a finalidade de adotar e 

observar nos seus procedimentos licitatórios e contratos administrativos 
os regramentos inseridos no referido Decreto.  
 

 
                     Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 

 
                  Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Catanduvas, 

aos 02 dias do mês de abril de 2024.   
 
 
 
 

RICARDO BARRETO SALGUEIRO 
Presidente 
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